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AUTÓGRAFO LC N.° 002 - II DE FEVEREIRO DE 2025. 
Encaminha Projeto de Lei Complementar n.° 001, DE 17/01/2025, que dispõe 
sobre transformação de área rural para área urbana, conforme especifica. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI: 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA 
APROVOU A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1°. Fica considerada urbana com o que dispõe o § 20, do art. 32, do 
Código Tributário Nacional, um imóvel rural, com 70.986,75 metros 
quadrados, pertencente ao Município de Dracena, Matricula n° 2.748, do 
Cartório de Registro de Imóveis de Dracena/SP, conforme roteiro a seguir: 

I- UM IMÓVEL RURAL, COM AREA DE 7,098675 RECTARES OU 
70.986,75 
METROS QUADRADOS, denominado de "Sitio Gramado", neste Município 
e Comarca de DRACENA, Estado de São Paulo, cuja descrição de seu 
perímetro tem inicio no marco P-01, cravado na divisa da Alameda Inglaterra 
com o imóvel matriculado sob matricula n° 16.359, deste Registro 
Imobiliário. DO VÉRTICE P-01, segue confrontando com os seguintes 
marcos, vértices, azimutes, distâncias e confrontantes: 

VERTICES AZIMUTE: DISTÂNCIA (M): CONFRONTAÇÕES 

DE PARA 

P-01 P-02 170036'37" 450,88 Sitio Santa Luzia, 
Matricula no 16.359, 
CNS: 12.015-4 
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P-02 P-03 261003134" 157,25 Sitio Akamine, 
Matricula no 26.3211
CNS: 12.015-4 

P-03 P-04 350033101" 450,65 Chácara São Paulo, 
Matricula n° 10.275, 
CNS: 12.015-4 

P-04 P-01 80058129" 157,72 Alameda Inglaterra 

Art. 2°. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Camara Municipal de Dracena, 11 de fever e 2025. 

Danilo Le 
Pres 

dos Santos ro Gon alv s Vieira 
Vice-Pr dente 

Maria Ap. Gasques Mateus 
2° Secretário 

OBS.: Al TORIA: PODER EXECUTIVO 

Aprovado em discussão e votação única, pela unanimidade, na 2a

Sessão Ordinária, do 10 ano, da 19a Legislatura, realizada em 
10/02/2025. 


